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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

Considerando o Boletim de Ocorrência lavrado aos 
27 de junho de 1995, através do qual a munícipe Nelize dos San 
tos registrou queixa contra o Sr. Renato césar Pettermann da 
Silva;

Considerando que o referido senhor é servidor des
ta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria da Saúde;

Considerando a gravidade da acusação e a necessida 
de em apurar o ocorrido,

R E S O L V E  :

I) Instaurar Sindicância Administrativa para a apu 
ração dos fatos;

II) Designar, para no prazo de 15 (quinze) dias,con 
tados a partir desta data, apresentar relatório do que for apu 
rado, sugerindo o que julgar cabível, a seguinte Comissão:

DIRCEU NUNES RANGEL;
LÉA DE ANDRADE RIBEIRO, e 
EDUARDO FERRAZ.

III) Afastar o servidor RENATO PETTERMANN DA SILVA,
sem prejuízo de vencimentos até a finalização desta sindicância.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. dê .ioxHTraT') 20 de julho de 1995.

CA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Municipal
















